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III  TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2021

TERCEIRO TERMO  DE  APOSTILAMENTO
DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º
004/2021,  CELEBRADO  ENTRE A  FUNDA-
ÇÃO  ARAUCÁRIA E  A  COMPANHIA  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR.

A Fundação Araucária, entidade privada sem fins lucrativos, estabelecida em Curitiba
neste  ato representada pelo seu presidente senhor  Ramiro Wahrhaftig,  brasileiro,  R.G.  Nº
952291-3  SSP  PR,  CPF  321.770.549-15,  residente  e  domiciliado  em  Curitiba-PR,  e  pelo
Diretor de Administração e Finanças, Senhor  Gerson Koch, brasileiro, R.G. Nº 754.751 PR,
CPF  nº  183.960.899-49,  residente  e  domiciliado  em  Curitiba-PR,  firmam  o  TERCEIRO
TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2021,
com a COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
PARANÁ - CELEPAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.545.011/0001-19, com sede na Rua
Mateus Leme,  nº 1.561, Bom Retiro  – Curitiba/PR,  neste ato representada por seu Diretor
Presidente,  André  Gustavo  Souza Garbosa inscrito  no  CPF Nº  218.983.988-28,  Diretor-
Presidente,  residente  e  domiciliado  em  Curitiba/PR,  e  pelo  seu  Diretor  Administrativo-
Financeiro,  Sr.  Guilherme  de  Abreu  e  Silva,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº042.298.179-67,
portador da carteira  de identidade  nº 8.816.034-7, expedida pela SSP/PR,  com fundamento
legal  no  art.  65,  §  8º  da  Lei  Federal  8.666/1993,  art.  108,  §  3º,  inc.  I,  da  Lei  Estadual
nº15.608/2007 e Cláusula Quarta, item 4.3.1, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este  Termo  de  Apostilamento  tem por  objeto  o  reajuste  de  valor  do  CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 004/2021, com fundamento nos itens 4.3 e 4.3.1 da Cláusula Quarta
do Contrato. Os preços contratados que trata a Cláusula, ficam reajustados em 4,50% (quatro
vírgula cinquenta por cento), referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
acumulado no período de março de 2023 a fevereiro de 2024, a partir da data da apresentação
da proposta.
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CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO

O valor mensal do contrato, a partir de 09 de março de 2024, passará de R$ 14.312,65
(quatorze mil e trezentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) para 14.956,70 (quatorze mil
e novecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos). Sendo o valor total do apostilamento:
R$ 8.115,01 (oito mil e cento e quinze reais e um centavo. 

Parágrafo único:  O serviço de Solução de Software como Serviço – Documentador,
previsto no contrato originário, passará a ser cobrado pela contratada, apenas, a partir de sua
utilização pela contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS DESPESAS

As despesas com o presente termo correrão à conta da rubrica Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial e seu III 
Termo Aditivo.

Curitiba,19 de Abril de 2024

          

     André Gustavo Souza Garbosa Ramiro Wahrhaftig 
Diretor-Presidente da

CELEPAR

        Guilherme de Abreu e Silva
Diretor Administrativo Financeiro

da CELEPAR

  Diretor-Presidente
 Fundação Araucária

         Gerson Koch
Diretor de Administração e

Finanças Fundação
Araucária
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TESTEMUNHAS:

1: Fernanda C. Scheidt

 

CPF: 032.950.189-52

2: Fernando José Fendrich

CPF: 756.900.809-00
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Documento: IIIApostilamento2.pdf.
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Assinatura Avançada realizada por:  Jair  Fernandes (XXX.391.549-XX)  em 02/05/2024 23:08 Local:  CELEP/GN, Marcelo Luiz  Hummelgen
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Inserido ao protocolo 21.898.877-6 por: Mayumi Seto Takeguma em: 22/04/2024 08:37.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
efa53a90ed4fce4061b0108f7f7dae66.




